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Edital PROPPEX n° 16/2015 

Inscrição e seleção de trabalhos para participação no V Fórum Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da ACAFE 

 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no artigo 37 do Estatuto da UNIFEBE, torna público, através do presente Edital, que estão 

abertas as inscrições para participação no V Fórum Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

ACAFE, observados os seguintes procedimentos: 

 

 

1       DOS CANDIDATOS 

 

Poderão realizar inscrição: 

 

1.1 Docentes e técnicos administrativos do quadro permanente da UNIFEBE, em efetivo exercício de suas 

funções. 

1.2 Acadêmicos regularmente matriculados em um curso de graduação da UNIFEBE. 

 

2       DAS MODALIDADES DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

2.1 Serão selecionados 09 (nove) trabalhos para apresentação no V Fórum Integrado de Ensino, 

Pesquisa e Extensão da ACAFE. Serão destinadas 03 (três) vagas para cada área: ensino, pesquisa (iniciação 

científica) e extensão. 

2.1.1 A apresentação dos trabalhos será realizada da seguinte forma: 02 (dois) trabalhos de cada área 

serão selecionados para apresentação na forma de pôster e 01 (um) trabalho de cada área será selecionado para 

apresentação oral. 

 

3 DOS REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DOS INSCRITOS  

 

Os inscritos deverão atender os seguintes requisitos e responsabilidades: 

3.1 Não possuir pendências de relatórios e/ou prestação de contas de projetos de pesquisa e/ou 

extensão; 

3.2  Participar integralmente do evento; 

3.3 Confeccionar materiais necessários para pôster e/ou comunicação oral conforme orientações da 

Comissão Científica do V Fórum Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

4       DAS INSCRIÇÕES DOS TRABALHOS 

 

4.1 As inscrições deverão ser realizadas através do e-mail extensao@unifebe.edu.br, por meio do 

preenchimento do Formulário de Inscrição (Anexo I) e do Resumo Expandido (Anexo II), até o dia 22 de agosto 

de 2015. 

4.2 Cada trabalho poderá ser inscrito em uma única modalidade de apresentação (oral ou pôster) e em 

uma única área (ensino, pesquisa ou extensão). 

 

 

5      DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
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5.1 A avaliação e classificação dos trabalhos será realizada pela Comissão ad hoc a ser nomeada, a qual 

levará em consideração os seguintes critérios:  

a) contribuição para o desenvolvimento científico e tecnológico nas diferentes regiões do Estado; 

b) originalidade e inovação; 

c) abrangência social do trabalho com a região em que está inserido; 

d) relevância do tema. 

 

6      DOS PRAZOS 

 

Envio dos Trabalhos Até 22 de agosto de 2015 

Seleção dos Trabalhos De 24 a 29 de agosto de 2015 

Divulgação dos Resultados 01 de setembro de 2015 

 

7      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 Cada trabalho selecionado dará direito a participação de até 02 (dois) autores no V Fórum Integrado 

de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

7.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 

Extensão. 

7.3  Este Edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Brusque, SC, 29 de julho de 2015. 

 

 

Brusque, 29 de junho de 2015. 

 

 

 

 

Profª. Heloisa Maria Wichern Zunino 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

V FÓRUM INTEGRADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

ÁREA: (  ) Ensino   (  ) Pesquisa   (  ) Extensão 

FORMATO: (  ) Oral   (  ) Pôster 

 

NOME DO AUTOR RESPONSÁVEL 

E-MAIL:                                                                 TELEFONE: 

CAMPUS: CURSO: 

 

 

 

TÍTULO DO TRABALHO: 

AUTORES: 

PERÍODO QUE O PROJETO/ATIVIDADE FOI/ESTÁ SENDO DESENVOLVIDO(a): 
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ANEXO II 

 

RESUMO EXPANDIDO 

 

I. Os resumos deverão estar digitados em Word (Windows 97-2003), fonte Arial, 

estilo normal, tamanho 12, em português, espaçamento simples (1,0) entre linhas;  

II. Utilizar as seguintes margens: superior e esquerda 3.0 cm, margem direita e 

inferior 2.0 cm; fonte Arial, estilo normal, em página A4. 

III. Os resumos deverão conter os seguintes itens: 

Título: o título do resumo deverá ser em letra maiúscula, em negrito, centralizado, 

fonte Arial, estilo normal, tamanho 12.  

Corpo do resumo estruturado: deverá estar três linhas abaixo do endereço do 

autor principal (pular duas linhas), fonte Arial, estilo normal, tamanho 12. O corpo do 

resumo deverá estar no modo justificado e conter no máximo 1800 palavras. Os 

resumos devem ser em parágrafo único sem incluir figuras, tabelas ou referências. 

Os itens da estrutura do resumo (citados na letra a, na sequência) devem estar 

destacados em negrito, sem entrada de parágrafo ou linhas em branco. O resumo 

deverá atender as seguintes estruturas: 

a) Introdução/relevância acadêmica-científica-social, objetivos, metodologia, 

resultados obtidos, considerações finais/conclusões/perspectivas para 

continuidade da ação; 

b) Palavras-chave: Redigir na linha abaixo do parágrafo do resumo (sem pular 

linha) em fonte Arial, tamanho 12, com inicial maiúscula, separadas por 

ponto. Deverá conter três palavras-chave; 

c) Após palavras-chave, pular uma linha e informar fontes de financiamento 

(custeio), em letra Arial, tamanho 10; 

d) As referências utilizadas na elaboração do resumo podem ser diretas e 

curtas, entre aspas ou indiretas e devem estar sobrescritas com números 

arábicos (1,2,3) e referenciadas em nota de rodapé no final do trabalho, 

conforme normas da ABNT, seguindo o modelo autor-título-data.  

O resumo expandido não deve apresentar informações de autoria. 

 

 


